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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

DECRETO LEGISLATIVO N. 443, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014

Concede título de Visitante Ilustre à Governadora Maria Augusta Freitas Carvalho,
do Distrito 4540 de Rotary Internacional, na forma que especifica.
De autoria do vereador Nasser José Delgado Abdallah.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO,
usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga o seguinte:

Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o título de Visitante Ilustre à Governadora Maria Augusta Freitas 
Carvalho. 

Art. 2º O título mencionado no artigo anterior será entregue em sessão solene, no dia 9 
de dezembro de 2014, nesta Casa de Leis ou na sede do Rotary Club Bebedouro 
Solidariedade.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 20 de outubro de 2014.

Angelo Rafael Latorre Daolio
PRESIDENTE

Luiz Carlos de Freitas    José Roberto De Rosis Mazzeu
                              1º SECRETÁRIO                       2º SECRETÁRIO




